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PROBLEMA
Diante da alteração legislativa realizada pelo Estatuto
da Pessoa com Deficiência que restringiu os limites
da curatela aos direitos patrimoniais e negociais, de
que forma é possível priorizar a proteção jurídica às
pessoas com deficiência que não podem exprimir sua
vontade devido à perda de discernimento?

OBJETIVO
Analisar a possibilidade jurídica de a curatela ser
estendida para abranger também os direitos
existenciais da pessoa com deficiência que, por causa
permanente, não pode exprimir sua vontade

REFERENCIAL TEÓRICO

Método de abordagem dedutivo e técnica de
pesquisa teórica e bibliográfica.

RESULTADOS E CONCLUSÕES
O método de interpretação teleológico, possibilita ao
julgador analisar a finalidade da criação da norma e
aplicá-la da melhor forma, tendo em vista a real
capacidade de discernimento da pessoa vulnerável.
Assim como no REsp nº 1.998.492/MG, deve-se
verificar a proporcionalidade entre as necessidades
e circunstâncias de cada caso concreto.
Desse modo, embora o legislador possuísse o intuito
de privilegiar a autonomia privada desses sujeitos
vulneráveis, o EPD engessou a norma e dificultou
sua aplicação. Por isso, é essencial que se analise o
estado de cognição desses indivíduos ao definir os
limites da curatela e privilegie a dignidade da pessoa
humana, em virtude de que o não uso da
interpretação teleológica configura uma violação ao
ordenamento jurídico em geral que objetiva proteger
esses sujeitos vulneráveis.

METODOLOGIA
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